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D E C R E T O N.º 2 3 6 0 4, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º RETIFICAR, o Decreto N.º 2 3 5 8 6, de 27 de outubro de 2016, o qual passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, a servidora Denise Correia 
Miranda, matrícula nº 9616, servidor ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
técnico municipal nível médio I/enfermagem, lotada no PSF – Vila Izabel, do programa saúde da família, 
da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no período de 02 de janeiro de 2017 a 01 de abril de 2017, 
de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149, 150 e 151 da Lei Municipal 1883/12, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 8807/2016.

Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das verbas de caráter transitório.”
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial contidas no decreto nº 2 3 5 8 6.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de novembro 

de 2015.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 6 0 7, DE 08 de NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Alessandra Machado, matrícula nº 10333, ocupante do 

cargo do quadro de provimento efetivo denominado agente de trânsito, lotada na seção de estaciona-
mento, da divisão municipal de segurança pública, da Secretaria Geral do Gabinete - SGG, no período de 
27 de setembro de 2016 a 11 de outubro de 2016, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo 
com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo N.º 9173/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 

a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 26/12/2016.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
AEL5544  279150H000012993  07/11/2016  54521
AGE2981  279150H000012349  04/11/2016  54526
AGV1199  279150H000012654  07/11/2016  55417
AHI6625  116100E006309454  28/10/2016  54521
AIE9237  279150H000012991  27/10/2016  55412
AJJ1293  116100E006273952  20/10/2016  65640
AKT0094  279150H000013002  07/11/2016  54521
ALW2937  279150H000012742  04/11/2016  55680
AMU6581  116100E005860517  28/10/2016  60501
ANP3701  279150H000012651  04/11/2016  54522
AOI1669  279150H000012998  07/11/2016  55411
AOU2112  116100E006273403  26/10/2016  72340
APF6277  279150H000012936  04/11/2016  76331
APL9156  279150H000012653 04/11/2016  55411
AQH4947  279150H000012986  31/10/2016  54526
AQP4357  116100E006309007  26/10/2016  60501
AQS0854  279150H000012448 31/10/2016  55414
ARH2189  116100E006309453  28/10/2016  54521
ARU6583  279150H000012734  03/11/2016  55417
ASJ5836  279150H000012975  03/11/2016  55680
AST2521  279150H000013001  07/11/2016  73661
AST8095  279150H000012738  03/11/2016  55412
ASU4334  116100E005546130  25/10/2016  71021
ATR6375 279150H000012987  31/10/2016  54522
ATW6149  279150H000012982  04/11/2016  55412
AUB5838  279150H000012996  07/11/2016  54600
AUB5984  116100E006309455  28/10/2016  54521
AUK5845  279150H000012988  04/11/2016  55411
AUK6290  116100E006273497  22/10/2016  54521
AUT3652  279150H000012652  04/11/2016  54522
AUZ8407  116100E006273161  19/10/2016  70991
AVA4399  279150H000013004  07/11/2016  76331
AVC9265  279150H000012348  03/11/2016  54790
AVD5612  279150H000012972  03/11/2016  55414
AVN0827  279150H000012983  04/11/2016 55412
AVS7548  279150H000012931  03/11/2016  55411
AWB1822  279150H000012746  04/11/2016  55413
AWK1114 279150H000012656  07/11/2016  55417 
AWM1635  279150H000012933  04/11/2016  55411
AWZ3627  279150H000013000  07/11/2016  55090
AXD8756  116100E006297801  26/10/2016  60502
AXL0320  279150H000012977  03/11/2016  76331
AXO5038  279150H000012935  04/11/2016  76331
AYI7477  116100E005860515  25/10/2016  60501
AYS0734  116100E006273162  28/10/2016  53470
AYZ7365  279150H000012735  03/11/2016  55417
AZA7188 279150H000012985  31/10/2016  54526
AZH5908  279150H000012994  07/11/2016  55411
AZR3928  279150H000012980  03/11/2016  55411
AZT2433  116100E005548668 21/10/2016  70561
AZT9686  279150H000013003  07/11/2016  76331
AZU5628  279150H000012989  04/11/2016  54600
AZU6297  279150H000012981  04/11/2016  55412
AZZ6234  279150H000012979  03/11/2016  55414
BAA1356  279150H000012938  04/11/2016  56221
BAB7694  279150H000012657  07/11/2016  54526
BAD4385  279150H000012997  07/11/2016  54600
BAJ2439  116100E006309452  28/10/2016  54521
BAJ4964  279150H000012973  03/11/2016  55414
BAK1543  279150H000012736  03/11/2016  54522
BAL8039  279150H000012450  03/11/2016  55411
BBN2909  279150H000012934  24/10/2016  55412
BBT3011  279150H000012737  03/11/2016  54600
BSQ3093  279150H000012740  27/10/2016  55412
CHO1190  279150H000012350  04/11/2016  55414

CLJ7619  279150H000012992  07/11/2016  55411
DCZ4996  116100E006273163  02/11/2016  57200
DDO1356  279150H000012447  31/10/2016  55680
DIF5213  279150H000012984  04/11/2016  55412
DKT1132  279150H000012743  04/11/2016  55411
EMO0370  279150H000012745  04/11/2016  55414
ERY6807  279150H000012999  07/11/2016  76251
ETR5787  279150H000012446  28/10/2016  55417
EUN5242  116100E006105721  26/10/2016  60501
HQW2117  279150H000012739  24/10/2016 55412
JOX9053  279150H000012744  04/11/2016  55414
KES3227  279150H000013005  07/11/2016  65300
LXR6134  279150H000012974  03/11/2016  55680
MER6951 279150H000012741  27/10/2016 55412
MRX8051  279150H000012445 28/10/2016  55417 
OAS1143  279150H000012978  03/11/2016  73661
OBO6868  279150H000012976  03/11/2016  76331
PUL0976  279150H000012990  27/10/2016  55412
PVB2254  279150H000012995  07/11/2016  54600
PYJ1314 116100E006309451 28/10/2016  54521

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a pe-
nalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 02/01/2017, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
BUQ0082 279150H000011246  01/08/2016 55412 R$ 127,69
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D E C R E T O N.º  2 3 6 0 5 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR Gratificação, conforme abaixo especificado:
Cancelamento
Cancelamento da GF de Coordenador Pedagógico:

Nº Nome Mat. Lotação Cancela
01 Tamara Noa Misael 9970  10545 Esc. Mun. Prof. Paulo Freire 01/11/2016

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 6 0 8, DE 08 de NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Edivane Oberek, matrícula nº 7317, ocupante do cargo 
do quadro de provimento efetivo denominado professor, lotada na Escola Municipal Etelvina Arzua CO, 
do ensino fundamental, da Secretaria Geral de Educação, no período de 14 de outubro de 2016 a 28 
de outubro de 2016, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção 
II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 9173/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º CONTRATO Nº 199/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA PARA PROFESSORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INTEGRAL E ELABORAÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO. 

Valor VALOR GLOBAL R$ 7.499,84.
Prazo VIGÊNCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES A CONTAR 

DA ASSINATURA DO CONTRATO.
Dotação 4750-11.003.012.122.1201.2077.3.3.90.39.00.00.

Contrato N.º CONTRATO Nº 208/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado WU COMUNICAÇÃO PRODUÇÃO EVENTOS E VIAGENS EIRELI – EPP. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGÊNCIA DE TURISMO PARA REALIZAÇÃO 

DE VIAGEM TURÍSTICA CULTURAL PARA QUINZE PROFESSORES/EDUCADO-
RES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NOS DIAS 11, 12, 13, 14 E 
15/11/2016, COM DESTINO A CIDADES HISTÓRICAS DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E RESERVAS/
INGRESSOS EM LOCAIS DE VISITAÇÃO, REFERENTE AO PRÊMIO PROFESSOR 
PAULO FREIRE, CRIADO ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 1671/08. 

Valor VALOR GLOBAL R$ 36.825,00. 
Prazo EXECUÇÃO SERÁ DE 05 (CINCO) DIAS E A VIGÊNCIA SERÁ DE 60 (SESSENTA) 

DIAS A PARTIR A ASSINATURA DO CONTRATO. 
Dotação 11.003.12.122.1201.2079.3390.39-RECURSO 104-VERBA PRÓPRIA. 

Contrato N.º CONTRATO Nº 212/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado CR MARTINS LTDA – ME. 
Objeto CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AL-

TURA DE 3,8 METROS, LOCALIZADO NA DIVISA DO TERRENO DA ESCOLA MU-
NICIPAL BENTO MUSSURUNGA E O LOTE 02 DA QUADRA 01, SITO A RUA PEDRO 
VIRATO PARIGOT DE SOUZA, BAIRRO BELA VISTA DO PARAISO – TELÊMACO 
BORBA – PR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

Valor VALOR GLOBAL R$ 43.400,00. 
Prazo EXECUÇÃO SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A CONTAR DO ACEITE DA OR-

DEM DE SERVIÇOS E A VIGÊNCIA DE 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS A CON-
TAR DA ASSINATURA DO CONTRATO.

Dotação 11.004.12.361.1201.1033.3.3.90.39.00.00 – FONTE DE RECURSO 102 – VERBA 
PRÓPRIA.

Contrato N.º 1º TA AO CONTRATO Nº 103/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado AUGUSTO PASQUALINI NETO.
Objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS A 

PARTIR DE 01/10/2016 E VIGÊNCIA POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR 
DE 30/11/2016. 

Contrato N.º 2º TA AO CONTRATO Nº 223/2015.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado PEDROSO & PEDROSO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
Objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS A 

PARTIR DE 05/09/2016, FIDANDO-SE O PRAZO DE EXECUÇÃO EM 04/11/2016.
Valor O VALOR CORRESPONDENTE AO ACRÉSCIMO, CONFORME PLANILHA DE RE-

PROGRAMAÇÃO DE OBRA, SERÁ DE R$ 618,94. 
Dotação 6611-12.001.10.301.1001.1045.4490.39.00.

Contrato N.º 4º TA AO CONTRATO Nº 146/2015.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado CONSTRUTORA TALEVI LTDA.
Objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS A PAR-

TIR DE 23/09/2016.

Contrato N.º 5º TA AO CONTRATO Nº 146/2015.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
Contratado CONSTRUTORA TALEVI LTDA.
Objeto SUPRESSÃO, FICA REDUZIDO O VALOR DE R$ 11.479,41, CONFORME PLANILHA 

DE REPROGRAMAÇÃO DE OBRA.

D E C R E T O Nº 2 3 6 0 9, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, a servidora Irandy Penha 
Cezar Carneiro, matrícula nº 7864, servidor ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo deno-
minado professor, lotada na Escola Municipal D. Pericles P. da Silva - BNH, do Ensino Fundamental, 
da Secretaria Municipal de Educação - SME, no período de 07 de novembro de 2016 a 06 de fevereiro 
de 2017, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149, 150 e 151 da Lei Municipal 
1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 9215/2016.

Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das verbas de caráter transitório.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 008/2016 

O PREFEITO MUNICIPAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso I, do art. 193 da Lei n.º 
1.883, de 05 de abril de 2012.

R E S O L V E 

I – Determinar, com fulcro nos deveres e proibições ao ocupante de cargo público da Lei Municipal 
nº 1.883/12, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do servidor, ma-
triculado sob o n.º 21.641, em razão dos fatos constantes do Detalhamento do Protocolo nº 9592/2016, 
constituir infração da referida Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Disciplinar nomeada pela Portaria n.º 3.154 de 11 de setembro de 2015, 

D E C R E T O N.º 2 3 6 0 6, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º ESTENDER a jornada de trabalho de acordo com o Capítulo VIII, Seção I, Art. 37 e 39 da 
Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de acordo com o Nível/Classe de Enqua-
dramento Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril de 2012, conforme 
abaixo especificado:

Extensão de Jornada para 40 horas semanais:
Nº Nome Mat Lotação Concessão 

01 Angela Ramos Pereira 10540 ESC MUN CASTRO ALVES 03/11/2016

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de  07 a 08 de Novembro de 2016. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS

07.11 ASC2504, EEZ8463, AMC5574, HGC8955, AGR8295, AYD4060, CTK3387, 
AVO9653, AVI5278

08.11 ARZ4628, CFI3889, AFF9366, CKZ1415, AGD8990, MTQ8675, OAS1143, 
AZZ3266, AYZ2132, AOJ6678, ETV8866, AJB1338, AMA5967

Telêmaco Borba, 09 de Novembro de 2016.
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a dar cumprimento ao disposto no item precedente, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias, obedecendo ao rito processual disposto na Lei Municipal nº 1.883/12.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual. 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se.

Telêmaco Borba, 08 de novembro de 2016.

Caroline Schoenberger
Procuradora Geral do Município

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 18/2016
OBJETO: Manutenção do telhado da Câmara Municipal.
CONTRATADA: C.M. DE MATOS & CIA LTDA
CNPJ: 02.601.155/0001-09
VALOR: R$ 15.482,93 (quinze mil quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da nota fiscal e certidões negativas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.24.00 – Material para manutenção de Bens Imóveis.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso V do artigo 

24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado 
aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro de 
2016.

MARIO CESAR MARCONDES
Presidente

Contrato nº. 43/2016
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: C.M. DE MATOS & CIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a execução de serviços de manutenção do telhado do 

prédio da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, incluindo fornecimento dos materiais de construção, 
fornecimento de mão de obra, remoção das telhas de fibrocimento existentes e colocação de novas, e 
retirada de entulhos, decorrente do Processo de Dispensa n° 18/2016.

Parágrafo primeiro – Os produtos a serem fornecidos deverão ser de boa qualidade, atender eficaz-
mente as finalidades que se espera e obedecer rigorosamente às informações técnicas fornecidas por 
ocasião da apresentação da proposta.

Parágrafo segundo – A prestação do serviço, objeto deste contrato, abrange uma área aproximada 
de 348,50 m², conforme vistoria executada pelo CONTRATADO.

Valor: 15.482,93 (quinze mil quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos)
Data: 08/11/2016

P O R T A R I A N.º 3 5 4 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Ceder o servidor JEAN RICARDO TAVARES PEREIRA DE MELO, matrícula 10055, ocupan-
te do cargo do quadro de provimento efetivo denominado AGENTE ADMINISTRATIVO I/ Administrativo, 
contábil e financeiro, lotado na Secretaria Geral de Gabinete, para exercer suas funções no Fórum da 
Comarca de Telêmaco Borba, a partir de 14/09/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de novembro de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 5 4 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Adicional por Conclusão de Curso nos termos do art. 124 da Lei Municipal n° 
1.883, de 05 de maio de 2012, em conformidade ao Art. 2º do Decreto nº 19.836/2013 conforme consta 
no Anexo I. 

Art. 2º Os efeitos financeiros do Adicional por Conclusão de Curso dar-se-á em conformidade ao Art. 
3º, § 1º do Decreto nº 19.836/2013.

Art. 3º O deferimento do presente, consubstancia-se ao parecer jurídico anexado aos Autos do 
Processo nº 8406/2016 de 21/09/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

ANEXO I – PORTARIA 3 5 4 5 

Adicional por Conclusão de Curso, de acordo com o disposto ao Artº 124 da Lei nº 1.883 de 
05/04/2012, em conformidade ao Art.º 2º do Decreto nº 19.836/2013
MATRICULA NOME CARGO PROTOCOLO DATA 

PROTOCOLO
INCISO PERCENTUAL

8596 Adriano Rocha de Camargo Vigia 008406/2016 21/09/2016 II 4% (seis por cento)

D E C R E T O N.º 2 3 6 0 3, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora Jennifer Dayane Mattos dos Santos, matrícula nº 10407, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no 
PSF – CAIC, da Divisão de Saúde Pública, na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no período de 12 
de setembro de 2016 a 26 de setembro de 2016, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo 

P O R T A R I A N.º 3 5 4 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a 
Anderson Valério de Oliveira, ocupante do cargo de Chefe da Seção de Lazer Comunitário, na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, CPF n.º 033.258.159-44, nos termos da Lei nº 1674/2008

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica          R$   3.500,00
33.90.30.00.00 Material de Consumo                                R$      500,00
  Total:                           R$   4.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Benedito Alves Júnior
Secretário Municipal de Finanças

Da Presidência:

Considerando o contido no Processo de Dispensa n°18/2016 e no parecer jurídico do dia 04 de 
novembro de 2016, declaro a RESCISÃO do contrato n°41/2016, que tem por objetivo a contratação de 
empresa para manutenção do telhado do prédio da Câmara Municipal.

Telêmaco Borba, 07 de novembro de 2016.

MARIO CESAR MARCONDES
PRESIDENTE

com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo N.º 009284/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de novembro 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

/ProgramaNacionaldeImunizacoes@PNI_MS

MELHORAR SUA VIDA, NOSSO COMPROMISSO.Fique atento ao período de vacinação  
na escola  ou vá a uma unidade de saúde. SECRETARIA MUNICIPAL Da SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 
  PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE

 
  Pregão Presencial N.º 61/2016

 
  PROTOCOLO Nº 26520/2016

   
O  Prefeito  Municipal  de  Telêmaco  Borba,  no  uso  de  suas  atribuições  e
analisando  o  contido  no  procedimento  licitatório  epigrafado,  resolve  
HOMOLOGAR  a  decisão  constante  do  Termo  de  adjudicação  em  que  a(o)
Pregoeira(o) e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 22661 de 11/12/2015,
julgou vencedora a Empresa:

Fornecedor:

GALERIA DOS ESPORTES EIRELI - EPP

Lote 2: LOTE 02

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Sapato de segurança 
feminino nas seguintes 
especificações mínimas: 
Tipo tênis;Sem bico de 
aço;Cor 
branca;Fechamento com 
cadarço;Com 
ilhós;Confeccionado em 
couro curtido ao 
cromo;Hidrofugado;Com 
forração em tecido não 
tecido;Com colarinho 
acolchoado;Solado 
injetado diretamente ao 
cabedal;Solado 
monodensidade colado e 
blaqueado ao 
cabedal;Solado 
antiderrapante;Solado 
com sistema de absorção 
de impacto;Palmilha 
higiênica antibacteriana, 
micro perfurada e 
lavável;Palmilha de 
montagem poliéster 
resinado fixada pelo 
processo strobel;Com 
Certificado de Aprovação 
(CA) gravado no 
couro.Numeração 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 
e 42.Conforme Termo de 
Referência.

GALERIA DOS 
ESPORTES

PAR 305,0000 R$68,90 R$21.014,50

2 Sapato feminino nas 
seguintes especificações 
mínimas: Cor 
preta;Fechamento de 
velcro;Confeccionado 
100% em vaqueta napa;
14/16 linhas de 
espessura;Hidrofugado;Co
toque macio e 
acetinado;Com 
acabamento à base de 
laca de PU;Forro em 
tecido 
antimicrobiano;Sem 
biqueira de aço;Sobre-
palmilha em E.V.A. 3mm, 
termo-conformada com 
tecido com tratamento 
antibacteriano;Solado PU 
monodensidade tipo 
Anabela.Com número do 

 PAR 600,0000 R$68,90 R$41.340,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

GALERIA DOS ESPORTES EIRELI - EPP

Lote 2: LOTE 02

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

certificado de Aprovação 
de Equipamento de 
Proteção Individual do 
Ministério do Trabalho 
impresso no 
calçado.Numeração 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39 e 
40.Conforme Termo de 
Referência.

Lote 4: LOTE 04

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Camiseta  PROERD 
infantil Nas seguintes 
especificações 
mínimas:Cor: 
branca;Mangas curtas na 
cor: azul royal;Gola 
redonda, com ribana 67% 
poliéster e 33% viscose, 
na cor azul royal, pregada 
em máquina Galoneira 2 
agulhas com cobertura, O 
corpo e as mangas da 
camiseta confeccionada 
em malha 67% poliéster  
e 33% viscose, fio30/1 
com 165g/m²; As bainhas 
da barra devem ter 2 cm 
de largura, costuradas 
em maquinas galoneira 2 
agulhas;As costuras da 
camiseta deverão ser 
feitas em linha 100% 
poliéster;Modelo 
unissex;Com serigrafia na 
parte frontal, centralizada, 
do leão símbolo da 
Proerd com largura de 10 
cm e altura de 22 cm, 
serigrafia colorida, mais 
os dizeres 
"Proerd",acima  do Leão 
com largura de 17 cm, de 
5 cm, serigrafia na cor 
vermelha;Na parte de trás 
da camiseta, centralizado 
na altura dos ombros os 
dizeres "NOSSAS 
CRIANÇAS + FELIZES" 
mais a o desenho de uma 
face humana, com 
largura de 24 cm e altura 
de 8 cm, serigrafia na cor 
azul royal, e logo abaixo 
o brasão do Município de 
Telêmaco Borba, com 
largura de 7 cm, altura de 
7,5 cm, serigrafia 
colorida, mais com os 
dizeres "PREFEITURA 
MUNICIPAL TELÊMACO 
BORBA, com largura de 
17 cm e altura de 5 cm,na 
cor vermelha;Na manga 
direita o brasão da 3a 
CIA IND, com largura de 
7 cm e altura de 9 cm, 
serigrafia colorida;Na 
manga esquerda o logo  
da Secretaria Municipal 
de Educação, com 
largura de 8 cm e altura 
de 8 cm, serigrafia 
colorida; As camisetas 

GALERIA DOS 
ESPORTES

UN 1.880,0000 R$7,36 R$13.837,66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

GALERIA DOS ESPORTES EIRELI - EPP

Lote 4: LOTE 04

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

deverão ser entregues 
limpas, integras 
montadas corretamente 
com suas costuras 
perfeitas e devem ser 
confeccionadas de tal 
modo que não 
apresentem pontos 
soltos,  dobras, franzidos, 
torções ou pontos 
falhados, rompidos ou 
soltos; A etiqueta de 
identificação deverá ser 
em tecido branco e 
afixada em caráter 
permanente e indelével 
na parte interna traseira, 
os caracteres tipográficos 
dos indicadores, na cor 
preta, devem ser 
uniformes, devendo 
informar a razão social 
com CNPJ, composição 
da malha e tamanho da 
peça.Tamanhos: 8, 10, 
12, 14 e 16.Conforme 
Termo de Referência.

2 Camiseta PROERD 
adulto Nas seguintes 
especificações 
mínimas:Cor: 
branca;Mangas curtas na 
cor: azul royal;Gola 
redonda, com ribana 67% 
poliéster e 33% viscose, 
na cor azul royal, pregada 
em máquina Galoneira 2 
agulhas com cobertura, O 
corpo e as mangas da 
camiseta confeccionada 
em malha 67% poliéster  
e 33% viscose, fio30/1 
com 165g/m²; As bainhas 
da barra devem ter 2 cm 
de largura, costuradas 
em maquinas galoneira 2 
agulhas;As costuras da 
camiseta deverão ser 
feitas em linha 100% 
poliéster;Modelo 
unissex;Com serigrafia na 
parte frontal, centralizada, 
do leão símbolo da 
Proerd com largura de 10 
cm e altura de 22 cm, 
serigrafia colorida, mais 
os dizeres 
"Proerd",acima  do Leão 
com largura de 17 cm, de 
5 cm, serigrafia na cor 
vermelha;Na parte de trás 
da camiseta, centralizado 
na altura dos ombros os 
dizeres "NOSSAS 
CRIANÇAS + FELIZES" 
mais a o desenho de uma 
face humana, com 
largura de 24 cm e altura 
de 8 cm, serigrafia na cor 
azul royal, e logo abaixo 
o brasão do Município de 
Telêmaco Borba, com 
largura de 7 cm, altura de 
7,5 cm, serigrafia 
colorida, mais com os 

GALERIA DOS 
ESPORTES

UN 200,0000 R$8,96 R$1.791,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

GALERIA DOS ESPORTES EIRELI - EPP

Lote 4: LOTE 04

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

dizeres "PREFEITURA 
MUNICIPAL TELÊMACO 
BORBA, com largura de 
17 cm e altura de 5 cm,na 
cor vermelha;Na manga 
direita o brasão da 3a 
CIA IND, com largura de 
7 cm e altura de 9 cm, 
serigrafia colorida;Na 
manga esquerda o logo  
da Secretaria Municipal 
de Educação, com 
largura de 8 cm e altura 
de 8 cm, serigrafia 
colorida; As camisetas 
deverão ser entregues 
limpas, integras 
montadas corretamente 
com suas costuras 
perfeitas e devem ser 
confeccionadas de tal 
modo que não 
apresentem pontos 
soltos, dobras, franzidos, 
torções ou pontos 
falhados, rompidos ou 
soltos; A etiqueta de 
identificação deverá ser 
em tecido branco e 
afixada em caráter 
permanente e indelével 
na parte interna traseira, 
os caracteres tipográficos 
dos indicadores, na cor 
preta, devem ser 
uniformes, devendo 
informar a razão social 
com CNPJ, composição 
da malha e tamanho da 
peça.Tamanhos: P, M, G, 
GG E EG.Conforme 
Termo de Referência.

Lote 7: LOTE 07

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Avental com as seguintes 
especificações mínimas: 
Confeccionada em tecido 
microfibra peletizado 
poliester camberra 
nacional com 100% 
poliester;modelo bata 
com bolso canguru na 
frente,com viés nas 
bordas, com decote 
canoa Com bordado 
colorido do brasão do 
Município de Telêmaco 
Borba;Bordado medindo 
5 cm de altura por 5 cm 
de largura.Cor azul 
marinho;
Tamanhos: PP, P. M, G, 
GG e EG.

GALERIA DOS 
ESPORTES

UN 1.100,0000 R$12,90 R$14.190,00

Lote 9: LOTE 09

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Boné em Tecido Brim, 
com as seguintes 
especificações mínimas: 
Modelo americano, 
confeccionado em tecido 
brim 100 (cem) por cento 
algodão,  boné na cor 
preta, com o brasão do 

JANBONÉS UN 200,0000 R$11,98 R$2.396,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

GALERIA DOS ESPORTES EIRELI - EPP

Lote 9: LOTE 09

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

Município de Telêmaco 
Borba bordado na parte 
central frontal do boné, 
brasão colorido, medidas 
do brasão largura 2,5 
(dois vírgula cinco) 
centímetros, altura 3,5 
(três vírgula cinco) 
centímetros. Nas laterais 
do boné deverão ser 
bordadas as inscrições 
VIGILÂNCIA na cor 
branca, tamanho único, 
com regulador de 
tamanho em material 
plástico com 04 (quatro) 
regulagens e 02 (duas) 
fileiras de pinos, costuras 
com acabamento em 
viés. Os bonés deverão 
ser entregues limpos, 
íntegros, montados 
corretamente, com suas 
costuras perfeitas e 
devem ser 
confeccionados de tal 
modo que não 
apresentem pontos, 
dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. A 
etiqueta de identificação 
devera ser em tecido 
branco e afixada em 
caráter permanente e 
indelével na parte interna 
do boné, os caracteres 
tipográficos dos 
indicadores, na cor preta, 
devem ser uniformes, 
devendo informar a razão 
social, composição do 
boné, tamanho.

2 Boné tamanho adulto, na 
cor laranja, 
confeccionado em tecido 
brim , 100% algodão, 
possuindo ajuste em 
plástico resistente com 
regulador de no mínimo 4 
regulagens e 2 fileiras de 
pinos, e espaço para 
esconder a parte 
excedente, com serigrafia 
do brasão da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco 
Borba, com largura 
mínima de 2,5 cm e altura 
mínima de 3,5 cm, 
serigrafia colorida, brasão 
serigrafado na parte 
frontal e centralizada do 
boné.

JANBONÉS UN 200,0000 R$11,98 R$2.396,00

3 Boné tamanho adulto, na 
cor azul royal, 
confeccionado em tecido 
brim , 100% algodão, 
possuindo ajuste em 
plástico resistente com 
regulador de no mínimo 4 
regulagens e 2 fileiras de 
pinos, e espaço para 
esconder a parte 
excedente, com serigrafia 

JANBONÉS UN 400,0000 R$11,98 R$4.792,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

GALERIA DOS ESPORTES EIRELI - EPP

Lote 9: LOTE 09

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

do brasão da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco 
Borba, com largura 
mínima de 2,5 cm e altura 
mínima de 3,5 cm, 
serigrafia colorida, brasão 
serigrafado na parte 
frontal e centralizada do 
boné.

ALPIN COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA - ME

Lote 5: LOTE 05

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Camiseta em poliviscose, 
manga longa, nas 
seguintes especificações 
mínimas: 
Na cor branca;
Camiseta confeccionada 
com linha 100% poliéster;
Corpo e mangas da 
camiseta confeccionada 
em malha 67% poliéster e 
33%;
Viscose fio 30/1, 
gramatura 165 mg/m²;
Gola em decote V, na cor 
verde bandeira,  com 
ribana,  67% poliéster e 
33% viscose;
Gola pregada em 
máquina galoneira, 2 
agulhas com cobertura da 
barra da camiseta. 
Mangas na cor verde 
bandeira com bainhas de 
2 cm de largura, 
costuradas na máquina 
galoneira 2 agulhas. 
Na manga direita Brasão 
do município de 
Telêmaco Borba 
serigrafado e colorido, 
com a largura de 5 cm e 
altura de 5 cm.
No lado esquerdo do 
peito serigrafado o logo 
da CIPA com a escrita 
dentro do logo na parte 
de cima "SEGURANÇA" 
e em baixo "DO 
TRABALHO" com a 
largura de 6,5 cm e altura 
de 6,5 cm. Na parte de 
trás da camiseta, na 
altura dos ombros, 
centralizado, deverá ser 
com serigrafia na cor 
verde bandeira, altura de 
2,5 cm. Fonte da letra: 
Lucida  Handwiting. 
Dizeres a serem definidos.
Tamanhos: P, M, G, GG 
e XXG.
Conforme Termo de 
Referência.

CONFECÇÃO 
APUCARANA

UN 2.100,0000 R$9,77 R$20.515,35

2 Camiseta em poliviscose 
na cor azul royal com as 
seguintes especificações 
mínimas:Manga curta, 
Corpo e as mangas da 
camiseta confeccionados 
em malha 67% poliéster e 
33% viscose, Fio 30/1, 

CONFECÇÃO 
APUCARANA

UN 700,0000 R$13,32 R$9.325,15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Fornecedor:

ALPIN COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA - ME

Lote 5: LOTE 05

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

gramatura 165g/m2, Gola 
em decote V, Gola com 
ribana 67% poliéster e 
33% viscose, gola 
pregada em maquina 
galoneira 2 agulhas com 
cobertura, As bainhas da 
barra da camiseta e das 
mangas devem ter 2 cm 
de largura, costuradas na 
maquina galoneira 2 
agulhas. A camiseta 
deverá ser confeccionada 
em linha 100% 
poliéster,O bolso da 
camiseta deverá ser feito 
no lado superior 
esquerdo do peito e ser 
serigrafado o brasão da 
Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba, 
serigrafia colorida com 
largura de 2,5 cm e altura 
de 3,5 cm, Na parte de 
trás da camiseta, na 
altura dos ombros, 
centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres 
"SMOSP" com largura de 
25,5 cm e altura de 5 cm, 
mais os dizeres "PMTB" 
com largura de 19 cm e 
altura de 3,5 cm, 
serigrafia preta.Com 
aplicação de faixa 
refletiva prata de 25 mm 
na circunferência do 
corpo e das 
mangas.Tamanhos P, M, 
G, GG, EG.Conforme 
Termo de Referência.

3 Camiseta em poliviscose 
na cor branca com as 
seguintes especificações 
mínimas:Manga curta, 
Corpo e as mangas da 
camiseta confeccionados 
em malha 67% poliéster e 
33% viscose, Fio 30/1, 
gramatura 165g/m2, Gola 
em decote V, Gola com 
ribana 67% poliéster e 
33% viscose, gola 
pregada em maquina 
galoneira 2 agulhas com 
cobertura, As bainhas da 
barra da camiseta e das 
mangas devem ter 2 cm 
de largura, costuradas na 
maquina galoneira 2 
agulhas. A camiseta 
deverá ser confeccionada 
em linha 100% 
poliéster,O bolso da 
camiseta deverá ser feito 
no lado superior 
esquerdo do peito e ser 
serigrafado o brasão da 
Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba, 
serigrafia colorida com 
largura de 2,5 cm e altura 
de 3,5 cm, Na parte de 
trás da camiseta, na 
altura dos ombros, 

CONFECÇÃO 
APUCARANA

UN 100,0000 R$9,86 R$985,83
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centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres 
"SMOSP" com largura de 
25,5 cm e altura de 5 cm, 
mais os dizeres "PMTB" 
com largura de 19 cm e 
altura de 3,5 cm, 
serigrafia 
preta.Tamanhos P, M, G, 
GG, EG.Conforme Termo 
de Referência.

4 Camiseta em poliviscose 
na cor azul Royal nas 
seguintes especificações 
mínimas:Manga 
longa;Corpo e mangas da 
camiseta confeccionada 
em malha 67% poliéster e 
33% viscose;Fio 
30/1;Gramatura de 165/
m²;Gola em decote V 
com ribana 67% poliéster 
e 33% viscoseGola 
pregada em máquina 
galoneira a 2 agulhas 
com cobertura;As 
bainhas da barra e das 
mangas com punhos;As 
bainhas da barra da 
camiseta devem te 2 cm 
de largura costuradas na 
máquina galoneira 2 
agulhas;Camiseta 
confeccionada em linhas 
100% poliéster;Bolso da 
camiseta dever ser no 
lado superior esquerdo 
do peito com serigrafia do 
brasão da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco 
Borba, serigrafia colorida 
com largura de 2,5 cm, 
altura de 3,5 cm;Na parte 
de trás da camiseta na 
altura dos ombros, 
centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres 
SMOSP, com largura de 
5 cm e os dizeres PMTB
 com largura de 19 cm e 
altura de 3,5, na cor 
preta;Com aplicação de 
faixa refletiva prata de 25 
mm na circunferência do 
corpo e das 
mangas.Tamanhos P, M, 
G, GG, EG.Conforme 
Termo de Referência.

CONFECÇÃO 
APUCARANA

UN 400,0000 R$15,30 R$6.118,11

5 Camiseta em poliviscose 
na cor laranja com as 
seguintes especificações 
mínimas:Manga curta, 
Corpo e as mangas da 
camiseta confeccionados 
em malha 67% poliéster e 
33% viscose, Fio 30/1, 
gramatura 165g/m2, Gola 
em decote V, Gola com 
ribana 67% poliéster e 
33% viscose, gola 
pregada em maquina 
galoneira 2 agulhas com 
cobertura, As bainhas da 
barra da camiseta e das 

CONFECÇÃO 
APUCARANA

UN 300,0000 R$13,32 R$3.996,51
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mangas devem ter 2 cm 
de largura, costuradas na 
maquina galoneira 2 
agulhas. A camiseta 
deverá ser confeccionada 
em linha 100% 
poliéster,O bolso da 
camiseta deverá ser feito 
no lado superior 
esquerdo do peito e ser 
serigrafado o brasão da 
Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba, 
serigrafia colorida com 
largura de 2,5 cm e altura 
de 3,5 cm, Na parte de 
trás da camiseta, na 
altura dos ombros, 
centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres 
"SMOSP" com largura de 
25,5 cm e altura de 5 cm, 
mais os dizeres "PMTB" 
com largura de 19 cm e 
altura de 3,5 cm, 
serigrafia preta.Com 
aplicação de faixa 
refletiva prata de 25 mm 
na circunferência do 
corpo e das 
mangas.Tamanhos P, M, 
G, GG, EG.Conforme 
Termo de Referência.

6 Camiseta em poliviscose 
na cor laranja nas 
seguintes especificações 
mínimas:Manga 
longa;Corpo e mangas da 
camiseta confeccionada 
em malha 67% poliéster e 
33% viscose;Fio 
30/1;Gramatura de 165/
m²;Gola em decote V 
com ribana 67% poliéster 
e 33% viscoseGola 
pregada em máquina 
galoneira a 2 agulhas 
com cobertura;As 
bainhas da barra e das 
mangas com punhos;As 
bainhas da barra da 
camiseta devem te 2 cm 
de largura costuradas na 
máquina galoneira 2 
agulhas;Camiseta 
confeccionada em linhas 
100% poliéster;Bolso da 
camiseta dever ser no 
lado superior esquerdo 
do peito com serigrafia do 
brasão da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco 
Borba, serigrafia colorida 
com largura de 2,5 cm, 
altura de 3,5 cm;Na parte 
de trás da camiseta na 
altura dos ombros, 
centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres 
SMOSP, com largura de 
5 cm e os dizeres PMTB
 com largura de 19 cm e 
altura de 3,5, na cor 
preta;Com aplicação de 
faixa refletiva prata de 25 

CONFECÇÃO 
APUCARANA

UN 200,0000 R$15,30 R$3.059,07
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mm na circunferência do 
corpo e das 
mangas.Tamanhos P, M, 
G, GG, EG.Conforme 
Termo de Referência.

H. A. ERBE & CIA LTDA

Lote 10: LOTE 10

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Calça esporte masculina 
com as seguintes 
especificações mínimas: 
Tamanhos: 38, 40, 42, 
44, 46, 48, 50, 52, 54 e 
56Tipo Operacional, com 
tecido em TECHNO RIP 
STOP e ou similar da 
santista, composição 
70% poliéster e 30% 
algodão, cor preto. Cós 
postiço com 4,5cm de 
largura, fechamento 
através de 1 botão e I 
caseado, 8 passantes 
inseridos na parte inferior 
do cós, vista embutida 
com zíper, 2 bolsos 
frontais embutidos com 
aberturas oblíqua tipo 
faca, traseiro com 2 
bolsos embutidos: 
costura com máquina de 
pregar cós para 
colocação do cós, costura 
em interlock bitola de 
10mm para o fechamento 
dos laterais, costura com 
máquina reta 1 agulha 
para fixação do zíper, 
bolso fole, vivos nos 
bolsos, vista e pespontos, 
interlock bitola de 7mm 
para os fechamento dos 
forros dos bolsos, 
travetes nas 
extremidades dos bolsos 
e vivos, no acabamento 
final da vistas e junção 
dos ganchos; caseado 
reto de 18 mm, linha 80 
na cor do tecido para as 
operações de 
fechamento, presponto 
caseado e pregar botões, 
linha 120 e filamento para 
overlock, composição pe./
alg. Ou 100% poliéster. 
Zíper de metal com 
cadarço de cor do tecido, 
botão perolizado 4 furos 
de 14mm de diâmetro da 
cor do tecido, Etiquetas 
de composição conforme 
INMETRO, afixada na 
parte interna traseira,  
devendo conter:Nome, 
razão social ou marca 
registrada do 
fabricante;CNPJ;Origem 
do produto - onde foi 
fabricado;Composição;Cuid
para a conservação do 
produto, através de 
simbologia;Tamanho;As 

ERBE UN 660,0000 R$42,00 R$27.720,00
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peças devem ser 
embaladas em sacos 
plásticos transparentes, 
individualmente, fechadas 
com etiqueta colante 
especificando 
visivelmente o tamanho 
do modelo;As calças 
deverão ser entregues 
limpas, íntegras, 
montadas corretamente, 
com suas costuras 
perfeitas e devem ser 
confeccionadas de tal 
modo que não 
apresentem pontos, 
dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. A 
quantidade de cada 
tamanho será definida 
conforme o mostruário da 
vencedora, quando da 
emissão do empenho.O 
fornecedor deverá 
apresentar grade com 
todos os tamanhos para 
prova antes da confecção.

GOLTEX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME

Lote 3: LOTE 03

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Camisa Gola Polo com as 
seguintes especificações 
mínimas: Tamanho:PP,  
P, M , G , XG e XXGEm 
malha PV (Malha tecida 
com 67% dos fios de 
poliéster e 33% de 
viscose) , na cor Azul 
celeste, gola em V com 
02 (dois) botões para 
fechamento, camisa e 
gola na cor azul celeste, 
com 01 (um) bolso no 
lado esquerdo superior 
do peito,no bolso devera 
ser bordado o brasão do 
Município de Telêmaco 
Borba, brasão colorido, 
brasão com as seguintes 
medidas largura 5,5 cm e 
altura 08 cm, camiseta 
com mangas curtas, 
barras de acabamento 
com largura de 02 cm.As 
peças devem ser 
embaladas em sacos 
plásticos transparentes, 
fechadas com etiqueta 
colante especificando o 
tamanho do 
modelo;Etiquetas de 
composição conforme 
INMETRO, afixada na 
lateral esquerda interna 
devendo conter:Nome, 
razão social ou marca 
registrada do 
fabricante;CNPJ;Origem 
do produto - onde foi 
fabricado;Composição;Cuid
para a conservação do 
produto, através de 

GOLTEX UN 550,0000 R$14,64 R$8.050,80
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simbologia;Tamanho;As 
peças devem ser 
entregues limpas, 
íntegras, montadas 
corretamente, com suas 
costuras perfeitas e 
devem ser 
confeccionadas de tal 
modo que não 
apresentem pontos, 
dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. A 
quantidade de cada 
tamanho será definida 
conforme o mostruário da 
vencedora, quando da 
emissão do empenho .O 
fornecedor deverá 
apresentar grade com 
todos os tamanhos para 
prova antes da confecção.

2 Camisa Gola Polo com as 
seguintes especificações 
mínimas: Em malha PV 
(Malha tecida com 67% 
dos fios de poliéster e 
33% de viscose) , na cor 
Azul Marinho,  com 2 
botões para fechamento, 
camisa e gola na cor azul 
marinho, com 1 bolso no 
lado esquerdo superior 
do peito,no bolso devera 
ser bordado o brasão do 
Município de Telêmaco 
Borba, brasão colorido, 
brasão com as seguintes 
medidas largura 5,5 
centímetros altura 8 
centímetros, com a 
inscrição VIGILÂNCIA 
bordada em branco 
acima do brasão 
camiseta com mangas 
curtas, barras de 
acabamento com largura 
de 2 centímetros.As 
camisas deverão ser 
entregues limpas, 
íntegras, montadas 
corretamente, com suas 
costuras perfeitas e 
devem ser 
confeccionadas de tal 
modo que não 
apresentem pontos, 
dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. A 
etiqueta de identificação 
devera ser em tecido 
branco e afixada em 
caráter permanente e 
indelével na parte interna 
traseira, os caracteres 
tipográficos dos 
indicadores, na cor preta, 
devem ser uniformes, 
devendo informar a razão 
social, composição da 
malha, tamanho. 
Tamanho: P, M , G , GG 
e EG.

GOLTEX UN 500,0000 R$14,64 R$7.318,92
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3 Camisa gola polo, com as 
seguintes especificações 
mínimas: Manga 
curta;Confeccionado em 
malha com referência PV 
Elisabeth, Composição: 
67% Poliéster 33% 
Viscose,  Cor azul 
celeste, com ribana nas 
mangas e gola na cor 
azul marinho, com dois 
botões, brasão bordado 
na parte frontal do lado 
esquerdo medindo 5 cm 
de altura por 5 cm de 
largura e a inscrição 
bordada em preto acima 
do brasão.Tamanhos P, 
M, G, GG e EG.

GOLTEX UN 1.600,0000 R$14,64 R$23.420,28

D.C. SIMIONI MALHAS E TECIDOS LTDA - EPP

Lote 6: LOTE 06

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Calça em tecido brim, na 
cor azul Com as 
seguintes especificações 
mínimas:Composição 
100% algodão, Com 
gramatura de 270 g/
m2,Fechamento por 
zíper,Com 1 botão para 
fechamento acima do 
zíper, Com 2 bolsos na 
parte frontal modelo faca, 
2 bolsos na parte traseira 
modelo chapado, Com 
costura dupla no gancho 
e laterais, Com 
passadores para cinta, 
com meio elástico nas 
costas.Com faixa refletiva 
prata de 50 mm na 
circunferência de cada 
perna aproximadamente 
10 cm abaixo do 
joelho.Nas numerações 
36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 
50, 52 e 54.Conforme 
Termo de Referência.

DC SIMIONI UN 700,0000 R$29,13 R$20.394,35

2 Calça em tecido brim, na 
cor laranja com as 
seguintes especificações 
mínimas:composição 
100% algodão, com 
gramatura de 270 g/
m2,fechamento por 
zíper,com 1 botão para 
fechamento acima do 
zíper, com 2 bolsos na 
parte frontal modelo faca, 
2 bolsos na parte traseira 
modelo chapado, com 
costura dupla no gancho 
e laterais, com 
passadores para cinta, 
com meio elástico nas 
costas.Com faixa refletiva 
prata de 50 mm na 
circunferência de cada 
perna aproximadamente 
10 cm abaixo do 
joelho.Nas numerações 
38, 40, 42, 44, 46, 48 e 
50.Conforme Termo de 

DC SIMIONI UN 430,0000 R$28,13 R$12.094,52
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Referência.

3 Calça em tecido brim, na 
cor branca Com as 
seguintes especificações 
mínimas:Composição 
100% algodão, Com 
gramatura de 270 g/
m2,Fechamento por 
zíper,Com 1 botão para 
fechamento acima do 
zíper, Com 2 bolsos na 
parte frontal modelo faca, 
2 bolsos na parte traseira 
modelo chapado, Com 
costura dupla no gancho 
e laterais, Com 
passadores para cinta, 
com meio elástico nas 
costas.Nas numerações 
38, 40, 42, 44, 46 e 
48.Conforme Termo de 
Referência.

DC SIMIONI UN 100,0000 R$26,11 R$2.611,14

Lote 12: LOTE 12

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Camisa social, masculina 
com as seguintes 
especificações mínimas: 
Tamanhos: 01, 02, 03, 
04, 05 e 
06;Confeccionada em 
tecido 
tricoline;Composição de 
67% de poliéster e 33% 
de algodão pré  
encolhido, liso;Cor azul 
celeste;Entretela colante 
branca com gramatura de 
31g/m², para gola, pé de 
gola e vista;Altura do pé 
de gola com 3,5cm;Gola 
tradicional com altura de 
8cm, fechável por 1 (um ) 
botão em casa 
horizontal;Bolso 
localizado do lado 
esquerdo da peça, 
chapados, reforçados 
(mosqueados) nos 
cantos, com altura de 
13cm, largura de 11cm e 
altura até a costura de 
2cm ou de acordo com o 
tamanho, sem 
portinhola;No bolso, 
deverá ser bordado o 
brasão colorido do 
Município de Telêmaco 
Borba, com largura de 5,5 
cm e altura de 08 
cm;Caseado à 
máquina;Mangas curtas; 
Altura da barra da manga 
com 1,5cm;Botões de 
massa, tamanho 18, em 
resina, com 4 furos, 
sendo 8 localizados na 
vista;Aplicar botão 
reserva na vista 
interna;Pala das costas 
deve ser dupla;Prega 
macho nas costas, com 
largura de 4cm 
centralizada, abaixo da 

INVISTA 
UNIFORMES

UN 210,0000 R$36,46 R$7.656,60
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pala;Barra tradicional 
arredondada, com altura 
de 1cm;Costuras 
(inclusive pespontos) em 
ponto simples (uma 
agulha);Aviamentos cor 
adequada ao tecido; 
Linha poliéster/algodão, 
diâmetro 12 mm e 
entretela poliéster/
algodão.As peças devem 
ser embaladas em sacos 
plásticos transparentes, 
individualmente, fechadas 
com etiqueta colante 
especificando 
visivelmente o tamanho 
do modelo;Etiquetas de 
composição conforme 
INMETRO, afixada na 
lateral esquerda interna 
devendo conter:Nome, 
razão social ou marca 
registrada do 
fabricante;CNPJ;Origem 
do produto - onde foi 
fabricado;Composição;Cuid
para a conservação do 
produto, através de 
simbologia;Tamanho.As 
peças devem ser 
entregues limpas, 
íntegras, montadas 
corretamente, com suas 
costuras perfeitas e 
devem ser 
confeccionadas de tal 
modo que não 
apresentem pontos, 
dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. A 
quantidade de cada 
tamanho será definida 
conforme o mostruário da 
vencedora, quando da 
emissão do empenho.

2 Camisa social, feminino 
com as seguintes 
especificações mínimas: 
Tamanho PP,  P, M, G, e 
GG;Confeccionada em 
tecido 
tricoline;Composição de 
67% de poliéster e 33% 
de algodão pré  
encolhido, liso;Cor azul 
celeste;Entretela colante 
branca com gramatura de 
31g/m², para gola, pé de 
gola e vista;Gola com 3 
pespontos de máquina 
reta, com distância de 
7mm entre eles; Gola 
com altura de 4,5cm 
atrás, terminando com 
7cm na altura da ponta - 
parte da frente;Mangas 
curtas;Barra da manga 
tradicional, com altura de 
1,5 cm;Botões de massa, 
tamanho 16, em resina, 
com 4 furos, sendo 8 
localizados na vista;2 
pences frontais, 

INVISTA 
UNIFORMES

UN 10,0000 R$36,46 R$364,60
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tradicionais, abaixo do 
busto - Medidas, 
conforme tabela de 
medidas da própria 
confecção;2 pences nas 
costas, tradicionais - 
Medidas, conforme tabela 
de medidas da própria 
confecção;Barra 
tradicional arredondada, 
com altura de 
1cm;Costuras (inclusive 
pespontos) em ponto 
simples (uma 
agulha);Aviamentos cor 
adequada ao tecido; 
Linha poliéster/algodão, 
diâmetro 12 mm e 
entretela poliéster/
algodão;Na frente 
esquerda da peça, 20 cm 
abaixo do ombro, 
centralizado, deverá ser 
bordado o brasão 
colorido do Município de 
Telêmaco Borba, com 
largura de 5,5 cm e altura 
com 8 cm.Etiquetas de 
composição conforme 
INMETRO, afixada na 
lateral esquerda interna 
devendo conter:Nome, 
razão social ou marca 
registrada do 
fabricante;CNPJ;Origem 
do produto - onde foi 
fabricado;Composição;Cuid
para a conservação do 
produto, através de 
simbologia;Tamanho.As 
peças devem ser 
embaladas em sacos 
plásticos transparentes, 
individualmente, fechadas 
com etiqueta colante 
especificando 
visivelmente o tamanho 
do modelo;As peças 
devem ser entregues 
limpas, íntegras, 
montadas corretamente, 
com suas costuras 
perfeitas e devem ser 
confeccionadas de tal 
modo que não 
apresentem pontos, 
dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. A 
quantidade de cada 
tamanho será definida 
conforme o mostruário da 
vencedora, quando da 
emissão do empenho.O 
fornecedor deverá 
apresentar grade com 
todos os tamanhos para 
prova antes da confecção.

L. F. DE SOUZA TRENTO - CONFECÇÕES - ME

Lote 8: LOTE 08

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Calça modelo Skinny nas 
seguintes especificações 

SOUZA TRENTO UN 1.100,0000 R$30,00 R$33.000,00
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Fornecedor:

L. F. DE SOUZA TRENTO - CONFECÇÕES - ME

Lote 8: LOTE 08

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

mínimas: Cor 
preta;Lisa;Com bolso 
atrás;Confeccionada 
tecido de alta 
compressão;Composição: 
88% poliamida e 12% 
elastano nas tramas do 
tecido;De alta 
compressão;Com elástico 
duplo no cós.Tamanhos: 
PP, P, M, G, GG, EG

DAVANTI COMERCIO MERCANTIL LTDA EPP

Lote 1: LOTE 01

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Japona impermeável 
forrada, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Tamanhos: PP,P,M,G,GG 
e EG Cor: 
Preta;Confeccionada em 
tecido sintético 
emborrachado, com 
espessura de 0,20mm, 
composição 30% 
poliamida (externa), e 
70% policloreto de vinila 
(interna), sendo como 
gramatura 190gr/m2;O 
fechamento da jaqueta 
deverá ser através de 
overlock de cinco fios e 
as costuras pespontadas 
em maquina reta simples, 
com linha de nylon 100% 
poliamida nº 60;O zíper 
deverá ser de 70% nylon 
e 30% poliéster numero 
5, na cor preta com 
650mm de 
comprimento;Este zíper 
devera ser protegido por 
vista fechada em zíper, 
montada no sentido 
contrário ao do 
fechamento da 
capa;Japona com 
capuz;Japona deverá 
receber um forro térmico 
internamente, com o 
objetivo de proporcionar 
um conforto térmico em 
dias de baixas 
temperaturas. Esse forro 
deverá ser em matelasse 
com gramatura de 60gr/
m²;A ventilação da 
jaqueta através de 
aberturas circulares com 
23 mm de diâmetro na 
parte anterior e posterior 
do tórax, cobertas por 
pala do mesmo 
tecido;Para melhor 
acabamento da peça, ao 
final da manga devera ser 
costurados punhos de 
material polimérico, 
composto de 73% de 
poliéster e 27% 
elastodieno com largura 
de 40 mm na cor Cru, e 
recoberto com material 
tecido sintético 

DAVANTI 
MERCANTIL

UN 700,0000 R$147,50 R$103.250,00
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Fornecedor:

DAVANTI COMERCIO MERCANTIL LTDA EPP

Lote 1: LOTE 01

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

emborrachado na mesma 
cor do tecido, com 
espessura de 0,20mm, 
composição 30% 
poliamida, e 70% 
policloreto de vinila, e 
acabamento interno com 
overlock. Faixas 
refletivas:Deverão ter 50 
mm de largura e serem 
costuradas e 
impermeabilizadas, 
conforme segue: No tórax 
em toda a sua extensão e 
nas mangas;O material 
refletivo (microprismático) 
deverá ser 
preferencialmente marca 
3M ou similar na 
qualidade, retendo a sua 
cor típica durante o dia e 
sua retrorrefletividade 
durante a noite, durante a 
vida útil da roupa em que 
estiver aplicada, deverá 
ser leve e flexível e 
possuir elevado brilho 
retrorrefletivo noturno e 
com aparência diurna na 
cor prata metálica, com 
superfície resistente a 
temperaturas de contato 
de até 260ºC;O material 
refletivo deverá ser 
constituído de micro 
esferas de vidro de 
grande angularidade, 
expostas e agregadas em 
resina aplicada a tecido 
composto de 65% 
poliéster e 35% algodão. 
Laudo das faixas 
refletivas conforme 
orientações da 
NBR15292:2013.Processo
de impermeabilização:As 
costuras deverão ser 
impermeabilizadas 
através de processo de 
selagem por termofusão, 
através da união de duas 
camadas de tecido por 
meio de um filme 
termofusível isolando 
completamente as 
possíveis infiltrações de 
umidade, também sendo 
de extrema flexibilidade 
não comprometendo a 
impermeabilidade do EPI; 
Apresentar laudo de 
impermeabilidade do 
tecido e 
costuras.Logotipo:Com o 
brasão bordado do 
Município de Telêmaco 
Borba, colorido. Medidas 
do Brasão (LxA) 5,5 x 8,0 
centímetros.Etiquetagem: 
As peças deverão 
receber etiquetas fixadas 
no centro do degolo na 
parte traseira com 
identificação da 
confecção, composição 
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DAVANTI COMERCIO MERCANTIL LTDA EPP

Lote 1: LOTE 01

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

do tecido, tamanho da 
peça e outras 
recomendações 
úteis.Junto com a 
proposta deverão ser 
apresentados os 
seguintes laudos 
comprovando as 
características técnicas 
do produto:a) Laudo de 
identificação do tecido: 
Atestando tratar-se 30% 
poliamida, e 
70%policloreto de 
vinila;b) Laudo de 
resistência a água e 
agentes de limpeza: 
comprovando resistência 
a água e agentes de 
limpeza como Detergente 
neutro, sabão em pó 6g/L 
e água sanitária 2,0% 
cloro ativo p/p.c) Laudo 
do tecido: atestando a 
resistência à penetração 
de água, conforme norma 
BS 3424, método 29A 
(baixa pressão).Laudo 
das costuras (juntas de 
união entre as peças): 
atestando a resistência à 
penetração de água.d) 
Laudos das faixas 
refletivas, atestando que 
as mesmas atendem as 
exigências da 
NBR15292:2013, Esse 
laudo deverá ser feito em 
nome do fabricante do 
conjunto;e) Certificado de 
Aprovação emitido pelo 
MTE.Laudos deverão ser 
emitidos em nome do 
fabricante e realizado em 
laboratórios credenciados 
ao Inmetro.Produto com 
C.A. atualizado.

CONCEIÇÃO ALVES DE CRISTO - ME

Lote 11: LOTE 11

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Blusa em tecido brim,  na 
cor azul nas seguintes 
especificações 
mínimas:Composição 
100% algodão;Com 
gramatura de 270 g/
m2;Manga longa;Gola 
padre;Com bolso no 
peito;Com o brasão da 
Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba 
serigrafado no lado 
superior esquerdo do 
peito; Serigrafia colorida 
com largura de 2,5 cm e 
altura 3,5 cm;Na parte de 
trás da camiseta, na 
altura dos ombros, 
centralizado, deverá ser 
serigrafado os dizeres 
"SMOSP" com largura de 
25,5 cm e altura de 5 cm, 
mais os dizeres "PMTB" 

CAC 
CONFECÇÕES

UN 190,0000 R$33,23 R$6.313,70
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CONCEIÇÃO ALVES DE CRISTO - ME

Lote 11: LOTE 11

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

com largura de 19 cm e 
altura de 3,5 cm, 
serigrafia branca;Com 
aplicação de faixa 
refletiva cor prata, de 
25mm na circunferência 
do corpo e das 
mangas.Tamanhos P, M, 
G, GG, EG.Conforme 
Termo de Referência.

TOTAL R$397.952,40

 

ITENS FRUSTRADOS

Nenhum Item Frustado

ITENS DESERTOS

Nenhum Item Deserto

V A L O R    T O T A L :    R$397.952,40

Telêmaco Borba, 8 de novembro de 2016.

Prefeito
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